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DECRETO N° 21.544, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 
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Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e 
cinquenta mil reais), com recursos oriundos 
de anulação de dotação na forma que indica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei ri" 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1,42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta 
mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
10, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 
deste Decreto. 

Art. 31  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 29 de novembro de 2021. 

rade 84Aima 
Shej Municipal 
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DECRETO N°21.544, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
 

tÁmA  (RS) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2301 0412300402.016 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 100.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica  

2302 2884300422.019 
3.1.90.13.00 	- 	Obrigações 

00 450.000,00 0,00 Patronais  

2302 2884300422.018 
3.3.90.91.00 	- 	Sentenças 

00 0,00 0.01X,0 
Judiciais  

550.000,00 	100.000,00 

2700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRESCIMO DECRÉSCIMO 
 

TÁRIA (R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2701 2060601002.052 Serviços 	de 	Terceiros 	- 00 0,00 450.000,00 

Pessoa Jurídica 

0,00 	450.000,00 

TOTAL GERAL R$ 550.000,00 
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3.3.90.39.00 	- 
Outros Serviços 
de Terceiros - 	00 	 0,00 	30.000,00 
Pessoa Jurídica 

3501 

3502 
	

00 	1 	0,001 	39.500.00 
Jurídica 

TOTAL GERAL R$ M.1 00,00 

DECRETO N° 21.544, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), com recursos ociundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n°  4.320164, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6°. 1, a. 

Ad. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da 
natureza da despesa, conforme discriminado no Mexo único deste Decreto. 

Ad. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dota 	indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 29 de novembro de 2021. 

Ana ShelIa Lemos Andrade 
PrefeIta Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
UNIDADE 
ORjN PROJETO 

ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
(R$) (R$) 

3.3.90.39.00 	- 
2301 0412300402.016 outros 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 00 100.000,00 0,00 
Pessoa Jurídica  
3.1.90.13.00 	- 

2302 2884300422.019 Obrigações 00 450.000,00 0.00 
Patronais  
3.3.90.91.00 	- 

2302 2884300422.018 Sentenças 00 0,00 100.000,00 
Judiciais  

550.000,00 	100.000,00 

12700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE 
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PROJETO 	ELEMENTO 	FR 	ACRÉSCIMO 
ATIVIDADE 1 	 1 	 (1$) 

Terceiros - 
	00 
	

0,00 
ia Jurídica 

DECRÉSCIMO 
(R$) 

450.000,00 

TOTAL GERAL R$ 550.000,00 

DECRETO N°21.545, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.000.000,00 
(dezesseis milhões de reais), oriundos de Excesso de Ai'recadaçâo, na forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seu art. 43, § 1°, inciso II, e § 30; e devidamente autorizada pela 
Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 6°, inciso 1, c. 

I'J4MJ4 Vi! 

Art. 1°  Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
oriundo de Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 161)00.000,00 (dezesseis milhões 4e reais), destinados ao 
reforço das dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Mexo único deste Decreto. 

AJt2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA 29 de novembro de 2021. 

Ana ShelIa Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 
2400 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO 

ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO (R$) 
TARIA 

1236100502.024 3.3.90.04.00 	- 
2402 Contratação 	por 18 2.254.955,00 Tempo 

Determinado  
1236100502.024 3.1.90.04.00- 

2402 Contratação 	por 19 400.000.00 Tempo 
Determinado  
3.1.90.11.00 	- 

2402 1236100502.024 Vencimentos 	e 
Vantagens 	Fixas 18 3.010.000,00 

- Pessoal Civil  
3.1.90.11.00 - 

2402 1236100502.024 Vencimentos e 
Vantagens Fixas 19 300.000,00 

- Pessoal Civil  
3.3.90.13.00-  

2402 1236100502.024 Obrigações 18 1.570.000,00 
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